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 DECRETO NÚMERO 5661 DE 1º DE MARÇO DE 2013. 

                                                                  
 

“Dispõe sobre a designação dos 
membros e suplentes dos Conselhos 
Curador e Fiscal da Fundação da 
Criança e do Adolescente de Ubatuba 
- FUNDAC.” 

 
 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 
 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 2.331 de 14 de Abril de 2003, alterada 
pela Lei Municipal nº 2.392, de 19 de agosto de 2003, pela qual compete ao Chefe do Executivo a designação 
dos membros titulares e suplentes dos Conselhos Curador e Fiscal da Fundação da Criança e do 
Adolescente de Ubatuba – FUNDAC, DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam designados para compor o CONSELHO CURADOR como membros 
titulares e suplentes, as seguintes pessoas: 

 
CONSELHEIROS TITULARES: 

 Polícia Militar:  Alexandre de Oliveira Guimarães; 

 Polícia Civil:  Dra. Ana Carolina Pereira; 

 O.A.B.:   Dra. Ana Claudia Soares; 

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:  Rui Alves Grilo; 

 Conselho Tutelar:  Ezequias Bento da Silva; 

 Entidade Social “Pastoral da Criança”:  Dinah da Gloria Freitas Barbosa; 

 Entidade Social “APAE”:   Dalva Maria dos Santos Smidi;   

 Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS:   Edna Alves Lacerda; 
 

CONSELHEIROS SUPLENTES: 

 Polícia Militar:     Talls Berger Barbosa dos Santos; 

 Polícia Civil:     Dra. Cristiana Correia de Freitas; 

 O.A.B.:     Dra. Raquel Muniz Camargo; 

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA: Maria Bolzan 
Camargo; 

 Conselho Tutelar:    Solange Teixeira da Silva Ribeiro; 

 Entidade Social “Pastoral da Criança”:     Joana Célia Tavares; 

 Entidade Social “APAE”: Ruth Nelly Abensur Machado de Alcântara; 

 Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS:     Gilmar Alves Gomes; 
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Art. 2º - Ficam designados para compor o CONSELHO FISCAL, como membros titulares 

e suplentes, as seguintes pessoas: 
 
CONSELHEIROS TITULARES: 
 

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:     Dorlene Ivone 
de Andrade; 

 Secretaria de Fazenda e Planejamento:     Wanderson Pires de Souza; 

 Associação dos Contabilistas de Ubatuba: Walter dos Santos Junior; 
 

CONSELHEIROS SUPLENTES: 

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:  Gabriela 
Oliveira Guimarães; 

 Secretaria de Fazenda e Planejamento:           Sandro Rogério Gonçalves; 

 Associação dos Contabilistas de Ubatuba:     Maria Teresa de Oliveira; 
 
 

Art.  3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 
5300, de 09 de Fevereiro de 2011. 

 
 
 
 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 1º de Março de  2013. 
 
 
 
 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARCELO ANGELO DA SILVA 
      Chefe de Gabinete 

 

 
 
 
 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria 
Municipal de Administração, nesta data. 
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